
                    
        
ESTADO DE PERNAMBUCO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 
  
  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00042/2025 
  
CONTRATO Nº: 00073/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ E F MACIEL LTDA, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó - Rua 
Doutor Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro - Tacaimbó - PE, CNPJ nº 11.844.178/0001-35, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Josivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro, 
residente e domiciliado na Travessa José Rodrigues de Paula, 76 - Rua Velha - Tacaimbó - PE, CPF 
nº 040.999.884-22, Carteira de Identidade nº 5780765 SSP/PE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado F MACIEL LTDA - R RAIMUNDO DE MORAES, 2324 - 
CENTRO - BELO JARDIM - PE, CNPJ nº 10.228.336/0001-60, neste ato representado por Francisco 
Barbosa Maciel Neto, Brasileiro, Casado, Empresaria, residente e domiciliado na Avenida Dona 
Adalgisa Ribeiro Maciel, 24, Ayrton Maciel - Belo Jardim - PE, CPF nº 809.070.594-49, Carteira de 
Identidade nº 4283657 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços nº AD00002/2025, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº AD 00002/2025 - 02, de 29 de 
Agosto de 2025, tem por objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 00006/2025, oriunda do 
Processo Licitatório nº 00055.2025 – Pregão Eletrônico nº 00005.2025, da Prefeitura Municipal de 
Tacaimbó, cujo objeto é: Contratação de empresa objetivando a aquisição parcelada de material de 
expediente, para atender as necessidades de diversas secretarias do Município de Tacaimbó – PE, 
tendo o Fundo Municipal de Assistência Social como órgão participante, durante um período de 12 
(Doze) meses. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Adesão a 
Ata de Registro de Preços nº AD00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 37.172,29 (TRINTA E SETE MIL 
CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). 
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CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 BORRACHA MÉDIA BRANCA 40/40 MACIA 

– CAIXA COM 40 UNIDADES 
MERCUR Caixas 9 11,19 100,71 

2 Papel Sulfite, A4, 75g, 500 folhas cor Branco. CHAMEX Caixas 100 169,01 16.901,00 
3 CLIPS NR. 5 MINI PARA CONVITE, 

PRODUZIDO EM AÇO. COMPRIMENTO: 13 
MM, LARGURA: 5MM. CX COM 100 
UNIDADES. 

ACC Caixas 27 4,24 114,48 

4 Cola Quente, Rendicolla, Refil, Grossa, 500 
Gramas, Eco, Cristal 

BUFALO Pacotes 111 8,57 951,27 

6 EVA LISO 40X60 – COR BRANCA NEXEL Unidades12 1,38 16,56 
8 EVA LISO 40X60 – COR VERDE NEXEL Unidades12 1,55 18,60 
9 EXTRATOR DE GRAMPO, EM METAL, 

APROXIMADAMENTE 14 CM. 
MASTERPRNT Caixas 19 10,34 196,46 

10 FILIPINHO COLOR CARD 8 CORES A4 USAPEL Unidades67 9,92 664,64 
11 Fita adesiva transparente 48mm x 50 metros. ALTAP Unidades65 2,60 169,00 
12 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE, 

PARAATÉ 100 FLS. 
MASTERPRINTUnidades6 24,84 149,04 

13 GRAMPEADOR TIPO 26/6, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: PINTADO, MATERIAL 

MASTERPRINTUnidades71 13,01 923,71 

14 GRAMPO GALVANIZADO PARA PASTA 
(ROMEU E JULIETA), 80MM. PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

ACC Pacotes 15 5,65 84,75 

15 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 
DIMENSÕES: GRAMPO 23/10, GA 
LVANIZADO, CX COM 5000 GRAMPOS. 20 
un 

EIS Caixas 29 11,99 347,71 

16 Jogo de Baralho Luxo Completo Naipe Grande 
Plástico Plastificado c/Estojo Lavável Resistente 
Tradicional Duplo 108 Cartas 

COPAG Unidades3 4,16 12,48 

17 Jogo de Xadrez Tabuleiro Magnético Dobrável 
19x19cm 

UREART Unidades2 19,53 39,06 

18 PASTA MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, TIPO SANFONAD A, 
INCOLOR, COM 12 DIVISÕES 

DOC Unidades75 7,95 596,25 

19 PASTA PLÁSTICA COM CANALETA, 
TAMANHO OFÍCIO, CORES DIVERSAS 

DOC Unidades200 3,33 666,00 

20 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
INCOLOR, TAMANHO OFÍCIO, LOMBA 2 
CM, ABAS COM ELÁSTICOS. 

DOC Unidades197 2,67 525,99 

21 Pistola para cola quente grossa, Bivolt, 60w, 
App  tech   BT 1 UN 

LEOART Unidades41 18,51 758,91 

22 PRENDEDOR DE PAPEL do tipo BINDER 
CLIP 25 mm, Caixa c/48 

ACC Caixas 7 16,48 115,36 

23 PAPEL A4 (210 MM X 297 MM), 75 G/M2, 
BRANCO, ALTA ALVURA. FABRICADO 
COM 100% DE CELULOSE DE EUCALIPTO 
REFLORESTADO, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC OU CERFLOR. RESMA COM 500 
FOLHAS DEVIDAMENTE EMBALADAS, 
CAIXA COM 10 RESMA. 

CHAMEX Caixas 83 159,32 13.223,56 

24 LÁPIS PARA QUADRO BRANCO – COR 
AZUL 

MASTERPRINTCaixas 55 10,85 596,75 

  Total: 37.172,29 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
 
Preços registrados – revisão: 
 
Os preços são irreajustáveis. 
 
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico–financeiro do preço inicialmente registrado 
o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando 
o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação. 
 
Quando o preço registrado tornar–se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os 
fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos 
fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 
 
Na ocorrência do preço de mercado torna–se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
Definido o valor máximo a ser pago pelo Município, o novo preço para o respectivo item deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor 
vinculado. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Preços contratados – reajuste: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)–se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado poderá a 
requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termos da alínea “d”, inciso II, artigo 
65 da Lei Federal nº 14.133/21, conceder aumento no(s) valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer 
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a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico–financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
O requerimento e alteração dos preços registrados deverá estar acompanhado de robusta prova 
documental acerca dos fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, com 
analítica demonstração de causa e efeito entre os fatos e o impacto nas obrigações fixadas na ata, sob 
pena de não conhecimento do pleito. 
 
Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em notas fiscais. 
 
Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 
a) Convocar o fornecedor do bem visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
mercado; 
 
b) Liberar o fornecedor do bem do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada 
a negociação, respeitados os contratos firmados; 
 
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 
d) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem objeto do preço 
negociado. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
61001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
1012210012.104 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
33903000 - Material de Consumo 
FICHA: 717 
 
61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 
1030110042.029 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
33903000 - Material de Consumo 
FICHA: 937 
 
61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 
1030210052.030 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL DE 
33903000 - Material de Consumo 
FICHA: 1093 
 
61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 
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1030410072.033 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
33903000 - Material de Consumo 
FICHA: 1150 
 
61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 
1030510072.034 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL. 
33903000 - Material de Consumo 
FICHA: 1170 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente 
atestada. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato: 
 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
 
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da 
Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto; 
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Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses; 
 
Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 
da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   
 
Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga;  
  
Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 
contrato;   
 
A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   
 
A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 
como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes da proposta apresentada;   
 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles 
nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   
 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 
 
Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
 
Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada;  
 
Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 
Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  
 
Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   
 
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  
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Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração); 
 
Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros;  
 
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   
 
Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa;   
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 
A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de 
fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 
horas), no seguinte endereço: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 
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O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal 
nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante 
termo circunstanciado, e serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 
contratuais, bem como das informações e valores contidos na nota fiscal eletrônica. 

b) Definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO 
 
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
 
Serão atribuições do gestor do contrato: 
 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  
c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  
d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais;  
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  
i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 
 
Serão atribuições do fiscal do contrato: 
 

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  
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b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato.  

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos.  

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para 
o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração;  

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 
judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.  

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Tacaimbó - PE, 29 de agosto de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________
JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Saúde 
CPF nº 040.999.884-22 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________
F MACIEL LTDA 
Francisco Barbosa Maciel Neto 
CPF nº 809.070.594-49  
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